
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000307396

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1026872-31.2020.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, em que é apelante/apelado 
JOSÉ SIQUEIRA BARROS JUNIOR, é apelada/apelante VIVIANY BELEBONI 
(JUSTIÇA GRATUITA) e Apelado GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA..

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 5ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: RECURSO 
ADESIVO NÃO CONHECIDO e APELAÇÃO PROVIDA.V.U., de 
conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores A.C.MATHIAS 
COLTRO (Presidente) E J.L. MÔNACO DA SILVA.

São Paulo, 26 de abril de 2021.

RODOLFO PELLIZARI
Relator

Assinatura Eletrônica
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Apelação Cível – Autos Digitais

Processo nº 1026872-31.2020.8.26.0100

Comarca: 4ª Vara Cível do Foro Central

Magistrado(a): Dr(a). Sindey da Silva Braga

Apelante/Apelado: José Siqueira Barros Júnior

Apelante/Apelada: Viviany Beleboni

Apelada: Google Brasil Internet Ltda.

Voto nº 00999G 

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de indenização por danos 

morais. Alegadas ofensas decorrentes de matéria 

jornalística apresentada e comentada pelo corréu 

Siqueira Jr., em emissora de televisão, a qual foi 

posteriormente compartilhada na plataforma do 

YouTube. Improcedência em relação à Google Brasil, 

e parcial procedência quanto ao apresentador, 

condenando-o a retirar do ar o trecho do vídeo em que 

uma imagem da autora é exibida, além de pagar R$ 

30.000,00 a título de reparação moral. 

APELAÇÃO DA AUTORA. Ausência de pressuposto 

de admissibilidade. Recurso adesivo que fica adstrito 

aos termos do recurso independente. Caso em que a 

apelante se volta exclusivamente à pretendida 

condenação da corré Google Brasil ao pagamento de 

indenização e à obrigação de excluir o vídeo reputado 

ofensivo. Apelo independente interposto pelo 

apresentador que nada discute sobre a 

responsabilidade da provedora de aplicações. Recurso 

adesivo, ademais, que, nos termos do art. 997, § 1º do 

Código de Processo Civil, somente tem cabimento em 

caso de parcial procedência do pedido inicial, certo de 

que, em relação à corré Google Brasil, o pedido foi 

julgado improcedente. Autora que deveria ter 

interposto apelação para reverter esse capítulo da r. 

sentença, e não recurso adesivo. Recurso não 

conhecido.

APELAÇÃO DO CORRÉU. Responsabilidade civil que 

enseja a comprovação de ato ilícito, dano e nexo 
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causal (Art. 186, c.c. 927, do Código Civil). Caso 

concreto que enseja um juízo de ponderação entre o 

princípio da liberdade de expressão (Art. 5, IX, CF) e o 

da proteção dos direitos de personalidade, neste 

incluído o nome, a honra e a imagem da pessoa (Art. 

5, X, CF). Apresentador de programa televisivo que, 

após noticiar um assassinato bárbaro de uma menina 

de quatro anos, por sua mãe e companheira, relegou 

a notícia a segundo plano, passando a tecer sua 

opinião acerca de movimentos LGBTI que considera 

agressão a sua religião e a família, enquanto 

instituições abstratas. Utilização da imagem da autora 

no movimento da Parada Gay de 2015, onde se 

encontrava caracterizada como Jesus Cristo na cruz, 

que não importou em ofensa a honra e a imagem de 

sua pessoa humana, vista em sua singularidade, mas 

opinião exarada de forma generalizada a todos os 

participantes dos mencionados movimentos e que, a 

depender do seu receptor, será considerada grosseira, 

ofensiva ou verdadeira, mas não ilícita. “Animus 

injuriandi vel diffamandi” não caracterizado. Como 

cediço, agressões a símbolos religiosos tem dado 

motivos para atos impensados dos mais variados 

matizes, sendo exemplos Charles Hebdo e a degola 

do professor europeu Samuel Paty. Uns radicalizam a 

passam a atos violentos, outros são virulentos apenas 

em suas manifestações orais. O que difere os 

primeiros dos segundos é que estes são protegidos 

pela liberdade de expressão (prerrogativa político-

jurídica de índole constitucional), enquanto aqueles 

que ingressam no campo da ilicitude ensejam 

intervenção do Estado Juiz. Peculiaridades do caso 

que permitem inferir não haver ato ilícito, tão somente 

opinião expressa com veemência e deselegância pelo 

apresentador, de acordo com o direito constitucional 

de ampla liberdade de expressão, inerente e 

indispensável à preservação de sociedades livres, 

organizadas sob a égide dos princípios estruturadores 

do regime democrático, sobre o qual o Judiciário não 

pode ser utilizado como instrumento de injusta 

restrição. Excludente anímica que descaracteriza o 

intuito doloso de ofender a autora. Indenização 

indevida. Sentença reformada.

RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO e 

APELAÇÃO PROVIDA.
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Trata-se de apelação e recurso adesivo, tirados da r. 

sentença de fls. 142/147, cujo relatório adoto, a qual julgou 

parcialmente procedente a “ação de indenização por danos 

morais c.c. pedido de tutela de urgência” (sic.) ajuizada por 

VIVIANY BELEBONI contra GOOGLE BRASIL INTERNET 

LTDA. e JOSÉ SIQUEIRA BARRO JUNIOR para condenar 

apenas este último a proceder à exclusão das imagens da autora 

constantes do vídeo objeto dos autos, sob pena de multa diária 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), limitada a R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais), bem como ao pagamento de indenização por danos 

morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Insurge-se o apelante, o corréu JOSÉ SIQUEIRA, aduzindo 

que, no vídeo questionado nos autos, se limitou a exercer sua 

garantia constitucional de liberdade de crítica e expressão, não 

tendo cometido excesso ou abuso, a configurar o ato ilícito 

relatado na petição inicial. Afirma que, não tendo incidido em ato 

ilícito, não haveria dano moral a ser indenizado. 

Subsidiariamente, pugna pela redução da reparação moral para 

R$ 5.000,00. Pede o provimento do apelo, nos termos ora 

indicados (fls. 166/183).

Recorre adesivamente a autora VIVIANY BELEBONI, com 

o único propósito de ver a corré Google Brasil condenada ao 

pagamento de indenização por danos morais, bem como ao 

cumprimento da obrigação de excluir o vídeo retratado nos autos, 

posto que, na qualidade de provedora de aplicação, deveria zelar 

pela qualidade do conteúdo publicado na plataforma YouTube e, 
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ao assim deixar de proceder, acabou por incidir no ato ilícito 

caracterizador dos danos morais narrados na petição inicial. 

Pede, nesses termos, o provimento do recurso (fls. 205/235).

Recursos tempestivos, bem processados e dispensado do 

preparo o recurso adesivo (fls. 45).

Contrarrazões às fls. 194/204 e 239/247.

Não houve oposição ao julgamento virtual (Resolução nº 

772/2017 do TJSP).

É o relatório.

De início, observo que o recurso adesivo não pode ser 

conhecido. Isso porque, nos termos do art. 997 do Código de 

Processo Civil, está subordinado ao independente, não apenas 

quanto aos pressupostos de admissibilidade, mas também em 

relação à matéria devolvida ao Tribunal.

Além disso, nos termos do § 1º, do art. 997 do Código de 

Processo Civil, um dos pressupostos de cabimento do recurso 

adesivo é o parcial acolhimento do pedido inicial.

Em concreto, consoante o acima narrado, o recurso adesivo 

interposto pela autora, busca exclusivamente a condenação da 

corré Google Brasil ao pagamento de indenização por danos 

morais, bem como ao cumprimento da obrigação de excluir o 

vídeo reputado ofensivo da plataforma YouTube.

Ocorre que, em relação à corré Google Brasil, o pedido 

inicial foi julgado improcedente, carecendo a autora, portanto, do 
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primeiro pressuposto de cabimento do recurso adesivo, que é a 

sucumbência parcial entre autor e réu.

Além disso, fica o recurso adesivo subordinado aos termos 

do recurso independente, o qual, em concreto, em momento 

algum discutiu eventual responsabilidade da provedora de 

aplicações nos autos.

Em outras palavras, para que a pretensão ora veiculada 

pela autora pudesse ser regularmente examinada neste 

momento, caberia a ela interpor apelação.

Portanto, carecendo o recurso adesivo de um dos 

pressupostos de admissibilidade, é inviável seu conhecimento, 

razão pela qual não será examinado por esta Turma Julgadora.

Superada essa questão, em relação à apelação interposta 

pelo corréu JOSÉ SIQUEIRA BARROS JUNIOR, a meu ver, a 

insurgência prospera, senão vejamos.

Deflui dos autos que a autora é transexual e militante do 

movimento LGBTI, tendo ficado bastante conhecida ao desfilar na 

edição 2015 do evento “Parada Gay”, caracterizada como Jesus 

Cristo crucificado.

O réu José Siqueira, por seu turno, é reconhecido 

apresentador de programa televisivo, atuando em grande 

emissora de abrangência nacional, certo de que possui, ao lado 

disso, um canal próprio na plataforma YouTube, onde divulga 

alguns dos vídeos transmitidos na rede televisiva, além de outros 

conteúdos em que manifesta sua opinião a respeito de 
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determinados fatos.

Argumenta a autora que, em 14.02.2020, acabou o corréu 

por divulgar em seu canal do Youtube um vídeo1, localizado por 

esta relatoria, em 14.04.2021, no link 

https://www.youtube.com/watch?v=D2wZhmRUzDY, contendo 

matéria por ele apresentada na televisão, a respeito do homicídio 

de uma criança de 04 anos de idade, cometido pela genitora e 

sua companheira. 

Afirma que, depois de transmitida a matéria a respeito do 

crime bárbaro, passou o apresentador a comentar a notícia, 

relacionando a homossexualidade da mãe, com a prática do 

delito contra a menor, dizendo, dentre outras coisas, que os 

homossexuais estão “arruinando a família brasileira”, momento 

em que divulga a fotografia da requerente, caracterizada de 

Jesus Cristo crucificado, dizendo que “isso” não seria “normal”, 

que ela seria uma “coisa”, desrespeitosa com os brasileiros e 

com os símbolos da Igreja Católica, integrando uma “raça 

desgraçada”.

Sentindo-se moralmente lesada, ingressou com esta 

demanda, buscando a condenação não apenas do apresentador, 

mas também do Google Brasil, a proceder à retirada do vídeo tido 

como ofensivo, além do pagamento de indenização por danos 

morais.

O d. Juízo a quo, entendendo que o provedor de aplicações 

não pode ser obrigado a realizar controle do conteúdo divulgado 

1 https://www.youtube.com/watch?v=yL_Ztt5bP6A
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em sua plataforma pelos usuários cadastrados, acabou por julgar 

o pedido improcedente em relação à Google Brasil. 

Por outro lado, vislumbrando que houve dano moral no 

episódio relatado nos autos, condenou o corréu José Siqueira a 

excluir o vídeo de seu canal do Youtube, bem como a pagar 

indenização por danos morais à autora, no valor de R$ 

30.000,00.

É contra isso que se volta a apelação.

Pois bem. Consoante o acima exposto, fundamenta o 

corréu seu recurso na alegação de que não incidiu em ato ilícito, 

na medida em que, através do vídeo questionado nos autos, se 

restringiu a exercer a liberdade de expressão que lhe é 

assegurada pela Constituição Federal, de modo que indenização 

alguma seria devida.

E suas alegações prosperam.

Como visto, o caso concreto enseja um juízo de 

ponderação entre o princípio da liberdade de expressão (Art. 5, 

IX, CF) e o da proteção dos direitos de personalidade, neste 

incluído o nome, a honra e a imagem da pessoa (Art. 5, X, CF).

Da análise do vídeo, verifica-se que este possui dois 

momentos distintos. 

No primeiro, o apresentador apresenta a notícia de 

ocorrência de um crime praticado contra uma menina, pela mãe e 

sua companheira, dando a impressão de que isso é que seria 
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discutido em seguida. Ocorre que, no segundo momento, o 

apresentador muda totalmente o enfoque, começando a 

manifestar sua contrariedade aos movimentos LGBTI. 

De acordo com HUMBERTO THEODORO JÚNIOR2, “a 

liberdade de expressão, compreendendo a informação, opinião e 

crítica jornalística, por não ser absoluta, encontra algumas 

limitações ao seu exercício, compatíveis com o regime 

democrático, quais sejam: (I) o compromisso ético com a 

informação verossímil; (II) a preservação dos chamados direitos 

da personalidade, entre os quais incluem-se os direitos à honra, à 

imagem, à privacidade e à intimidade; e (III) a vedação de 

veiculação de crítica jornalística com intuito de difamar, injuriar ou 

caluniar a pessoa (animus injuriandi vel diffamandi)”.

Neste contexto, entendo que deve sobressair o direito de 

livre expressão, sem qualquer limitador, pois a conduta do 

apresentador não foi dirigida com o intuito específico de difamar a 

autora ou de prejudicar sua honra e imagem. Em verdade, a 

crítica foi dirigida à toda a comunidade LGBTI, de forma genérica.

A utilização da imagem da autora, pelo apresentador, 

apenas serviu para ilustrar seu posicionamento pessoal acerca 

dos movimentos LGBTI e da orientação sexual das pessoas, 

estando no campo de sua plena liberdade de opinião e 

expressão. Aliás, seu programa televisivo é largamente 

conhecido pelo fato de exarar sua opinião acerca das notícias 

que divulga.

2 Theodoro Júnior, Humberto Dano moral / Humberto Theodoro Júnior  8. ed. rev., atual. e 
ampl.  Rio de Janeiro: Forense, 2016, pág. 438.
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Acontece que a conduta do réu Siqueira Jr., durante seu 

programa televisivo, não infringiu a vedação mencionada no 

supracitado item (iii), pois suas palavras não foram proferidas 

com o intuito de difamar, injuriar ou caluniar a pessoa da autora. 

Sequer seu nome era de conhecimento do réu. Note-se, 

inclusive, que o apresentador se refere “àquela pessoa” na cruz 

como travesti, o que a autora sabidamente não é. 

A conduta do réu não é ilícita, sendo uma mera crítica por 

entender que sua religião havia sido ofendida por homossexuais, 

a quem entende serem avessos a Jesus. Como visto, o 

apresentador acha que os homossexuais ofendem sua religião ao 

explorarem a imagem de Jesus em manifestação destinada a 

causa LGBTI e por imputarem a Cristo a homossexualidade. 

Mera opinião, mas que é partilhada por muitos. 

Apesar de não se vislumbrar que a opção sexual seja fato 

determinante nas ofensas aos símbolos religiosos caros ao 

apresentador, é algo em que ele crê, tanto que ilustra sua fala 

com imagens daquilo que considera agressões a sua religião e a 

família, enquanto instituições abstratas. 

Não se desconhece que agressões a símbolos religiosos 

tem motivado indevidamente atos impensados das mais variadas 

matizes. Exemplos disso são os ataques terroristas contra a 

redação da revista satírica Charlie Hebdo e a recente degola do 

professor europeu Samuel Paty, por abrir um debate, entre seus 

alunos, sobre as caricaturas do profeta Maomé.
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Não que se compactue com isto, mas muitos se sentem 

ofendidos com aquilo que chamam de ofensas, ou com aquilo 

que acreditam serem ofensas, aos seus símbolos religiosos e 

retorquem-nas das mais diversas formas. Uns radicalizam e 

passam a atos violentos, outros são virulentos apenas em suas 

manifestações orais. 

O que difere os primeiros dos segundos é que estes são 

protegidos pela liberdade de expressão, da mesma forma que 

aqueles que expressaram no vídeo a opinião de que Jesus era 

homossexual ou coisa que o valha. 

A verdade é que, enquanto esta discussão está restrita ao 

campo do debate oral, não é lícito ao Estado Juiz interferir nem 

de um lado, nem de outro, sob pena de ofender o direito de livre 

expressão. Ora, o Estado não pode censurar o debate de ideias e 

o direito de dizer o que se pensa, ainda que se desenvolva de 

forma áspera, deselegante, ácida, rancorosa, aviltante e/ou 

grosseira. Não é dado ao Judiciário fazer isto, nem mesmo 

indiretamente.

Tanto é assim que, no julgamento do AI 675276, o STF, sob 

relatoria do Exmo. Min. CELSO DE MELLO, enfatizou a 

liberdade de expressão, especificamente na atuação de 

trabalho jornalístico, considerando excepcional a caracterização 

de ato ilícito por ofensas a normas de convivência civilizada, in 

verbis:

LIBERDADE DE EXPRESSÃO - DIREITO DE CRÍTICA - 

PRERROGATIVA POLÍTICO-JURÍDICA DE ÍNDOLE 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

68
72

-3
1.

20
20

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

15
09

E
7A

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

O
LF

O
 P

E
LL

IZ
A

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

04
/2

02
1 

às
 1

5:
23

 .

fls. 265



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1026872-31.2020.8.26.0100 -Voto nº 00999G 12

CONSTITUCIONAL  ENTREVISTA JORNALÍSTICA NA QUAL 

SE VEICULA OPINIÃO EM TOM DE CRÍTICA  DENÚNCIA DE 

IRREGULARIDADES NO MUNDO ESPORTIVO - 

CIRCUNSTÂNCIA QUE EXCLUI O INTUITO DE OFENDER - AS 

EXCLUDENTES ANÍMICAS COMO FATOR DE 

DESCARACTERIZAÇÃO DO “ANIMUS INJURIANDI VEL 

DIFFAMANDI” - AUSÊNCIA DE ILICITUDE NO 

COMPORTAMENTO DO PROFISSIONAL DE IMPRENSA - 

INOCORRÊNCIA DE ABUSO DA LIBERDADE DE 

MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO - CARACTERIZAÇÃO, NA 

ESPÉCIE, DO REGULAR EXERCÍCIO DA LIBERDADE 

CONSTITUCIONAL DE EXPRESSÃO - A QUESTÃO DA 

LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO (E DO 

DIREITO DE CRÍTICA NELA FUNDADO) EM FACE DE 

FIGURAS PÚBLICAS OU NOTÓRIAS  JURISPRUDÊNCIA  

DOUTRINA  SUBSISTÊNCIA, NO CASO, DA DECLARAÇÃO 

DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO INDENIZATÓRIA  “AGRAVO 

REGIMENTAL” IMPROVIDO. - A liberdade de expressão  que 

não traduz concessão do Estado, mas, ao contrário, 

representa direito fundamental dos cidadãos  é condição 

inerente e indispensável à caracterização e à preservação de 

sociedades livres, organizadas sob a égide dos princípios 

estruturadores do regime democrático. O Poder Judiciário, 

por isso mesmo, não pode ser utilizado como instrumento de 

injusta restrição a essa importantíssima franquia individual 

cuja legitimidade resulta da própria declaração constitucional 

de direitos. - A liberdade de manifestação do pensamento 

traduz prerrogativa político-jurídica que representa, em seu 

próprio e essencial significado, um dos fundamentos em que 

repousa a ordem democrática. Nenhuma autoridade, por tal 

razão, inclusive a autoridade judiciária, pode prescrever (ou 

impor), segundo suas próprias convicções, o que será 

ortodoxo em política, ou em outras questões que envolvam 

temas de natureza filosófica, ideológica ou confessional, nem 

estabelecer padrões de conduta cuja observância implique 

restrição aos meios de divulgação do pensamento. - O 

exercício regular do direito de crítica, que configura direta 

emanação da liberdade constitucional de manifestação do 

pensamento, ainda que exteriorizado em entrevista 

jornalística, não importando o conteúdo ácido das opiniões 

nela externadas, não se reduz à dimensão do abuso da 

liberdade de expressão, qualificando-se, ao contrário, como 
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verdadeira excludente anímica, que atua, em tal contexto, 

como fator de descaracterização do intuito doloso de 

ofender. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Jurisprudência comparada (Corte Européia de Direitos 

Humanos e Tribunal Constitucional Espanhol). (AI 675276 

AgR, Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 

22/06/2010, DJe-071 DIVULG 13-04-2011 PUBLIC 14-04-2011 

EMENT VOL-02503-02 PP-00299) 

Consabido, o direito à informação - do qual é corolário a 

liberdade de imprensa e de crítica -, consiste em um dos 

instrumentos de fiscalização da atividade do Poder Público e de 

divulgação de fatos tidos como relevantes, contribuindo para a 

construção de valores e de senso crítico pela comunidade, 

formando opinião pública.

Daí a importância de que o direito à informação seja 

exercido livre e incondicionalmente (sem prévia censura ou 

controle), e sem risco de arbitrária responsabilização civil ou 

penal do veículo e dos profissionais de imprensa, 

responsabilidade essa que somente se autoriza quando 

constatada a ocorrência de ilícito ou abuso de direito.

E isso não se configurou no caso concreto. 

Há, em verdade, mera deselegância do apresentador em 

sua manifestação, em defesa de sua religião ou da família, sob o 

equivocado argumento de que a comunidade LGBTI, de alguma 

forma, destrói estas instituições. Sua crítica pode até ser um 

equívoco crasso, mas não uma manifestação ilícita do 
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pensamento.

Não há ofensa à autora. Sua individualidade não foi 

atacada. A crítica foi geral. Não há destinatário específico para se 

concluir pela existência de ato ilícito em face a direito de 

personalidade, nem mesmo de instituições. Aliás, nenhuma 

conduta desonrosa foi imputada à autora. 

Reitero. Apenas foi atribuído a todos da comunidade LGBTI 

a responsabilidade sobre a destruição da família, após o 

apresentador vislumbrar modificações de formação e composição 

da família contemporânea e na forma de se expressar a fé pelo 

homem moderno. 

Certamente a revolta do réu não mudará o curso da história, 

mas o inconformismo da autora com a opinião exarada pelo 

apresentador, de igual modo, não poderá mitigar o direito 

constitucional à ampla liberdade de expressão de pensamento, 

que a duras penas foi conquistado, com a derrocada do regime 

militar. 

Neste enfoque, inevitável concluir que a condenação cível 

que imputa qualquer espécie de dano, sem que haja atividade 

ilícita, desagua em odiosa censura, resultando na indevida 

contribuição judicial à persistente vulneração do direito à 

liberdade de expressão e de opinião na cultura brasileira.

Rememore-se que a responsabilidade civil, para se afigurar, 

enseja a comprovação de ato ilícito, dano e nexo causal (Art. 

186, c.c. 197, CC). Este são os requisitos legais. E não é possível 
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ter uma opinião expressa de acordo com estes direitos 

constitucionais e que seja, ao mesmo tempo, ilícita.

Em adição, apesar de não se notar isso à primeira vista, 

uma condenação judicial pela opinião exarada teria um efeito 

negativo e deletério, que não se pode permitir, qual seja, 

desencorajar as pessoas que possuem opiniões fortes e 

contrárias a determinado assunto a manifestá-las em público. 

Funcionaria, em verdade, como uma censura indireta e velada a 

todos que pretendem fazer uso da liberdade de expressão e de 

opinião, justamente por medo de uma represália processual. 

Em outras palavras, justamente para conferir segurança 

àqueles que pretendem fazer uso de sua liberdade de expressão, 

é que só se admite a interferência do Poder Estatal quando isto 

desborda para o campo do ilícito, o que não se observa no 

presente caso. 

O que se vê, em todas as manifestações ali exibidas, tanto 

pelo repórter, quando pelos que imputam a Jesus opções 

sexuais, são manifestações do livre pensamento que, a 

depender do campo que se a visualize, será considerada 

grosseira, ofensiva ou verdadeira, jamais ilícita.

Também é indevida a afirmação de que a imagem da autora 

tenha sido relacionada ao crime bárbaro de homicídio noticiado 

no programa televisivo, onde uma criança foi morta pela mãe, 

com o auxílio de sua companheira. Na ocasião, a orientação 

sexual da mãe da vítima apenas foi a origem da posição contrária 
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aos movimentos LGBTI expressada com veemência e 

deselegância. 

Aliás, após informar sobre o crime cometido pela mãe 

homossexual, o assunto foi relegado a segundo plano, pois 

preferiu o apresentador expor sua contrariedade acerca dos 

movimentos LGBTI que vinham acontecendo e que, a seu ver 

[direito livre de opinião], deveriam ser reprimidos pela sociedade, 

não apoiados. 

Proferiu, naquela ocasião, afirmações como: os 

homossexuais estão “arruinando a família brasileira”; “isso” não é 

normal; a pessoa na cruz seria uma “coisa”; os homossexuais 

estão sendo desrespeitosos com os brasileiros e com os 

símbolos da Igreja Católica; os integrantes destes movimentos 

são uma “raça desgraçada”.

Mera opinião. 

Anoto também que a autora, ao livremente submeter sua 

imagem em movimento público, conhecido como Parada Gay, 

em uma das avenidas mais movimentadas do país, tinha evidente 

intenção de trazer reflexão e debate sobre a causa LGBTI em 

contraposição aos dogmas da Igreja. 

E mais. 

Era sabedora de que poderia ser alvo de críticas e elogios, 

ofensas ou aplausos, sendo maior e capaz para entender que a 

sua exposição, ainda mais utilizando símbolos religiosos, nua em 

uma cruz, geraria grandes repercussões. 
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Positivas e negativas.

Frise-se que, depois da imagem da autora, divulgou o 

corréu um vídeo de uma banda que, em evento musical afirmou 

que “Jesus é travesti sim”, “Jesus é transexual sim” e “Jesus é 

bicha sim”, arrematando o apresentador, de forma generalizada 

à classe LGBTI, que estes seriam “peste”, “bosta” e “merda”. 

Não vislumbro plausível, diante destas peculiaridades, que 

se entenda que a conduta do réu tenha se excedido a ponto de 

ofender a honra e a imagem da autora, como pessoa humana, 

vista em sua singularidade. 

Em suma, os fatos narrados, a meu ver, encontram-se 

legitimados pelo direito constitucional de plena liberdade de 

expressão e opinião, que não admitem censura, senão em 

hipóteses excepcionalíssimas, o que não é o caso. Inexiste ato 

ilícito, mas mero exercício regular de direito garantido por norma 

constitucional.

Sobre a retirada do vídeo do ar, considerando que não 

houve qualquer impugnação específica a respeito, nesta 

instância, nada será examinado a respeito. 

Anote-se, entretanto, que caso tivesse sido objeto de 

recurso, a condenação de retirada da matéria do ar seria 

devidamente afastada, em total respeito à brilhante decisão 

exarada pelo STF no julgamento da ADPF 130, que destacou ser 

a medida a ultima ratio. 

Isso porque, em regra, a colisão da liberdade de expressão 
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com os direitos da personalidade deve ser resolvida pela 

retificação, pelo direito de resposta ou pela reparação civil (STF. 

1ª Turma. Rcl 22328/RJ, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 

6/3/2018). A este respeito, destaco:

O STF tem sido mais flexível na admissão de 
reclamação em matéria de liberdade de 
expressão, em razão da persistente vulneração 
desse direito na cultura brasileira, inclusive 
por via judicial.

No julgamento da ADPF 130, o STF proibiu 
enfaticamente a censura de publicações 
jornalísticas, bem como tornou excepcional 
qualquer tipo de intervenção estatal na 
divulgação de notícias e de opiniões.

A retirada de matéria de circulação 
configura censura em qualquer hipótese, o que 
se admite apenas em situações extremas.

Assim, em regra, a colisão da liberdade de 
expressão com os direitos da personalidade 
deve ser resolvida pela retificação, pelo direito 
de resposta ou pela reparação civil.

Diante disso, se uma decisão judicial 
determina que se retire do site de uma revista 
determinada matéria jornalística, esta decisão 
viola a orientação do STF, cabendo 

reclamação. STF. 1ª Turma. Rcl 22328/RJ, Rel. 
Min. Roberto Barroso, julgado em 6/3/2018 (Info 

893). 

Fonte: Vade mecum de jurisprudência dizer o direito: 

2019 / organizador Márcio André Lopes Cavalcante  

Salvador: Editora Juspodivm, 2019, 1.216 p., p. 29.

Ante o exposto, pelo meu voto, NÃO CONHEÇO do recurso 

adesivo e DOU PROVIMENTO à apelação interposta, para julgar 
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IMPROCEDENTE o pedido indenizatório deduzido pela autora na 

petição inicial. 

Como consectário lógico, fica a autora condenada a arcar 

com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

que fixo em 20% sobre o valor atualizado da causa, com 

fundamento no Art. 85, §§ 2º e 11 do Código de Processo Civil, a 

ser rateado equitativamente entre os patronos que representam 

cada um dos dois litisconsortes passivos, observada a suspensão 

da exigibilidade, por conta da gratuidade de justiça a que a autora 

faz jus (Art. 98, §3º, do CPC).

Por fim, para que não se alegue cerceamento do direito de 

recorrer, dou por prequestionados todos os dispositivos legais 

referidos na fase recursal, bastando que as questões tenham sido 

enfrentadas e solucionadas no voto, como ocorreu, pois 

“desnecessária a citação numérica dos dispositivos legais” 

(STJ EDCL. No RMS 18.205/SP, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.04.2006).

RODOLFO PELLIZARI

Relator
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